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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  
     

   DECLARANTE: 
 

 

Nome:  
 

 

Identificação: 
 
 
 

 

Neste ato 
Representado por: 

 
Na qualidade de: 

 
 

Morada: 
 
 

 

Código Postal:  

 
Localidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ASSINATURA  
 

 

DECLARANTE 
 
 
 

  

 MANÁ-IGREJA CRISTÃ 

 

Se o cliente for uma pessoa coletiva, o TERMO DE AUTORIZAÇÃO deverá ser assinada pela pessoa singular que a vincula e, por conseguinte, exibido o documento (ou o código de 
acesso à certidão permanente) comprovativo de tal situação. 

 

 

 

 

Pro  

 

PROPRIETÁRIO E/OU RESPONSÁVEL DO/A _____________________________________________________________________, SITO EM 

 
 ___________________________________________________________________________________________________________________________, 

 

 

DECLARO QUE AUTORIZO: 
 

 

MANÁ-IGREJA CRISTÃ, com sede na Rua João Saraiva, n.º 13, 4.º andar, 1700-248Lisboa, NIPC 513 031 146, aqui representada por 
um membro dos Corpos sociais, com poderes para o ato, 
 
 

 

A FILMAR, GRAVAR E FOTOGRAFAR   
 

O interior e /ou exterior do referido espaço em    __/___/_____      ou    de  ___/____/_____ a ___/____/_____ 

 

I - A AUTORIZAÇÃO PARA FILMAGENS, GRAVAÇÕES E FOTOGRAFIAS, NO INTERIOR E/OU EXTERIOR DO REFERIDO 
ESPAÇO, SERÁ REALIZADA NOS SEGUINTES TERMOS: 
 

 

1. Os trabalhos de filmagens, gravações e fotografias objeto do presente Termo de Autorização, têm como finalidade a sua difusão 
sonora ou visual, quer por meio de emissões diretas, quer de fixações efetuadas em qualquer suporte material, qualquer que seja a sua 
origem e meio técnico utilizado. 
2. Os trabalhos supra referidos, serão realizados sobre a coordenação da MANÁ-IGREJA CRISTÃ, nas datas e nas horas acordadas entre 
as partes. 
3. A presente autorização confere o direito de acesso livre e gratuito ao interior e/ou exterior do referido espaço, por parte dos técnicos 
e elenco da MANÁ-IGREJA CRISTÃ, bem como o direito à montagem do respetivo equipamento.   

4. A MANÁ-IGREJA CRISTÃ compromete-se a utilizar as instalações/espaço, de forma diligente e cuidadosa e em cumprimento de todos 
os requisitos legais aplicáveis. 
5. A MANÁ-IGREJA CRISTÃ compromete-se a deixar o referido espaço/instalações, nas condições em que o encontrou, e a proceder à 
reparação de qualquer estrago cuja responsabilidade lhe seja atribuída.   
 

 

II - NO ÂMBITO DO PRESENTE TERMO DE AUTORIZAÇÃO: 
 
 

1. O Proprietário/Responsável pelo espaço supra identificado, é responsável pelo cumprimento dos requisitos legais para o exercício 
da sua atividade. 
2.  O Proprietário/Responsável pelo espaço supra identificado, é ainda responsável por assegurar as autorizações de terceiros, direitos 
de autor, de reprodução, registos ou licenciamentos necessários, para que as filmagens, gravações e fotografias sejam realizadas pela 
MANÁ-IGREJA CRISTÃ, no interior/exterior do espaço supra indicado e nas datas assinaladas. 
3. A MANÁ-IGREJA CRISTÃ deverá ser ressarcida relativamente a qualquer multa, indemnização ou outro encargo em que incorra, por 
força do incumprimento do disposto nos números anteriores, ou incumprimento de quaisquer outras normas legais ou contratuais da 
responsabilidade do Proprietário/Responsável. 
4. O Proprietário/Responsável, obriga-se a garantir o sigilo quanto às informações, elementos, documentos ou outros dados, que os 
seus técnicos ou pessoal envolvido nos trabalhos venham a ter conhecimento em contacto com as atividades da MANÁ-IGREJA CRISTÃ 
 

 
 

INFORMAÇAO SOBRE O TRATAMENTO DOS SEUS DADOS PESSOAIS 
 

Os seus dados pessoais são utilizados única e exclusivamente para cumprir os fins a que se destina a presente Declaração, para cumprimento de obrigações legais. 
Os dados pessoais são conservados para os fins acima indicados durante o período de tempo que se revele necessário e obrigatório para o cumprimento desses fins, aplicando os 
critérios de retenção da informação apropriados a cada tratamento e em linha com as obrigações legais e regulamentares aplicáveis. 
No que diz respeito ao tratamento dos seus dados pessoais goza dos seguintes direitos; Direito de acesso, Direito de retificação, Direito ao apagamento, Direito à limitação do 
tratamento, Direito de Portabilidade, Direito de oposição, Direito de retirar o seu consentimento; Direito de apresentar reclamações junto da entidade de controlo 
 

Tomei conhecimento das informações sobre o tratamento de dados pessoais que me foram prestadas  
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O presente “TERMO DE AUTORIZAÇÃO” é composto por duas páginas, sendo ambas assinadas pelo Declarante e 
MANÁ-IGREJA CRISTÃ em duplicado, tendo todas as vias o valor de original, destinando-se uma a cada uma das 
partes. 
 

                                               

 

 

III - O DECLARANTE CONCORDA AINDA EM: 
 
 

 

1. Ceder de forma gratuita, exclusiva e irrevogável à MANÁ-IGREJA CRISTÃ, o direito de utilização e difusão das 

filmagens, gravações e fotografias no interior e/ou exterior do referido espaço, em forma de imagem e/ou voz, autorizando 

a sua edição, reprodução, adaptação, publicação e utilização para emissão em direto ou diferida e respetivas 

retransmissões, de forma completa ou fracionada, através de qualquer produção, sinal, plataforma, suporte ou meio 

técnico - já existente ou a serem criados no futuro - tanto a nível nacional como internacional, distribuição em emissões 

televisivas, quaisquer que sejam os meios técnicos de emissão ou transmissão utilizados, designadamente emissões 

terrestres ou por satélite, sistemas de distribuição por cabo, ou por qualquer outra forma de emissão primária produzida 

e/ou captada, em Portugal ou qualquer outro país, nos seus sítios da internet ou qualquer outro mídia ou meio de 

comunicação, sem qualquer limitação quantitativa, temporal, territorial ou de qualquer outra espécie, permitindo ainda que 

a MANÁ-IGREJA CRISTÃ, ceda a terceiros, sejam particulares, sociedades comerciais, cooperativas ou associações, os 

direitos supra feridos, nos mesmos termos e condições 

 
 

 

2. Permitir a utilização direta pela MANÁ-IGREJA CRISTÃ ou através de terceiros das filmagens, gravações e fotografias no 

interior e/ou exterior do referido espaço, sua edição, reprodução, adaptação e utilização para emissão em direto ou diferida 

e respetivas retransmissões, de forma completa ou fracionada, para publicitar, divulgar ou promover os serviços da MANÁ-

IGREJA CRISTÃ, ou dos terceiros a quem esta venha a ceder o direito de utilização, em qualquer espetáculo ou outra forma 

de apresentação pública e ou privada e através de qualquer meio de comunicação através de qualquer produção, sinal, 

plataforma, suporte ou meio técnico - já existente ou a serem criados no futuro - tanto a nível nacional como internacional, 

distribuição em emissões televisivas, quaisquer que sejam os meios técnicos de emissão ou transmissão utilizados, 

designadamente emissões terrestres ou por satélite, sistemas de distribuição por cabo, ou por qualquer outra forma de 

emissão primária produzida e/ou captada, em Portugal ou qualquer outro país, rádio, sítios da internet ou qualquer outro 

meio de comunicação da MANÁ-IGREJA CRISTÃ ou dos terceiros a quem esta venha a ceder o direito de utilização, sem 

qualquer limitação quantitativa, temporal, territorial ou de qualquer outra espécie. 

 
 

 

3. Ceder de forma gratuita, exclusiva e irrevogável à MANÁ-IGREJA CRISTÃ, todos os direitos de propriedade intelectual e 

industrial relacionados com as filmagens, gravações e fotografias no interior e/ou exterior do espaço supra referenciado, 

com a faculdade de cessão a terceiros, sejam particulares, sociedades comerciais, cooperativas ou associações. A MANÁ-

IGREJA CRISTÃ ou os terceiros a quem esta ceder, têm o direito de utilizar e explorar tais direitos, de forma integral ou 

parcial, podendo proceder à sua edição, reprodução e utilização para emissão em direto ou diferida e respetivas 

retransmissões, de forma completa ou fracionada, através de qualquer produção, sinal, plataforma, suporte ou meio 

técnico - já existente ou a serem criados no futuro - tanto a nível nacional como internacional, distribuição em emissões 

televisivas, quaisquer que sejam os meios técnicos de emissão ou transmissão utilizados, designadamente emissões 

terrestres ou por satélite, sistemas de distribuição por cabo, ou por qualquer outra forma de emissão primária produzida 

e/ou captada, em Portugal ou qualquer outro país, nos seus sítios da internet ou qualquer outro mídia ou meio de 

comunicação, sem qualquer limitação quantitativa, temporal, territorial ou de qualquer outra espécie. 

DATA: 
 
 

 
ASSINATURA  

 

DECLARANTE 
 
 
 

  

 MANÁ-IGREJA CRISTÃ 
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